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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

804ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 23 de setembro de 2025 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 560 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 

Pessoa/PB. 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 803ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 803ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1. Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante 

nos relatórios incluídos na convocação da 803ª Reunião Ordinária do COPAM (Mês de 

agosto).  

 

4.2. Apresentações das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de 

agosto de 2025, conforme a Deliberação n° 5.192/21 e em atendimento a Deliberação nº 

3.748/16 do COPAM. 

 

4.3. Discussão sobre a Minuta de Deliberação que dispõe Dispõe sobre os procedimentos a serem 

adotados pela Divisão de Fiscalização – DIFI da SUDEMA em relação a empreendimentos 

licenciados por municípios que não se encontram habilitados junto ao COPAM, em 

conformidade com a Deliberação nº 5.302/2022. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – 

IBAMA. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-CAP-2025/02796 - LIBERDADE PETRÓLEO LTDA – 

Tipo de processo: Pedido de reconsideração – desarquivamento - Processo SUDEMA n.º 2020-

005745/TEC/LO-0975. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.5. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-CAP-2025/02797 - PETROCLUB PETRÓLEO LTDA 

– Tipo de processo: Pedido de reconsideração – desarquivamento - Processo SUDEMA n.º 2020-

005548/TEC/LO-0956. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.6. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2025/05863 - MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO CARIRI – Tipo de processo: Pedido de reconsideração – desarquivamento - Processo 

SUDEMA n.º 2024-003297/TEC/LI-0226. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 
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4.7. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2025/01345 - MARIA VITORIA BARRETO 

SANTOS – Tipo de processo: Pedido de reconsideração – desarquivamento - Processo SUDEMA 

n.º 2019-001456/TEC7LS-0273. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.8. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/10660 - T&S CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA – Tipo de processo: Pedido de reconsideração – desarquivamento - 

Processo SUDEMA n.º 2022-001166/TEC/LP-3661. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – 

IBAMA. 

 

4.9. Análise do Processo SUDEMA nº 2025-001997/TEC/LO-0106 - CHINA THREE GORGES 

BRASIL ENERGIA S.A. - PARQUE EÓLICO SERRA DA PALMEIRA XXII – Tipo de 

processo: Licença de Operação - LO para Parque Eólico Serra da Palmeira XXII (com 04 

aerogeradores e potência de 24MW), incluindo seus respectivos equipamentos associados e a Torre 

Anemométrica de Medição (TMA) - TMA SDP 22. Local do empreendimento: Zona Rural do 

município de São Vicente do Seridó-PB. Conselheira Relatora: Natália Angela Pessoa Fernandes 

da Silva - SUDEMA. 

 

4.10. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/01958 -  MARLOG MARAJÓ LOGÍSTICA 

E SERVIÇOS LTDA   – Tipo processo: Auto de Infração N° 26033 – Deixar de Atender a 

Exigências Legais ou Regulamentares Quando Devidamente Notificado Pela Autoridade Ambiental 

Competente no Prazo Concedido, Visando à Regularização, Correção ou Adoção de Medidas de 

Controle Para Cessar a Degradação Ambiental (Notificação N° 5039/2024). – Local da Infração: 

Rua Presidente João Pessoa, Nº 17 - Centro - Zona Portuária- Cabedelo/PB. Conselheiro Relator: 

Emanuel Vieira Gonçalves - CIEP. 

 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 

 


